INDICAÇÃO Nº     1491      , de 2003.

A COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA INDICA, nos termos dos artigos 31, § 16 e 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais providências necessárias à: 1) concessão de equiparação salarial aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária - AEVP, com relação aos Policiais Civis, Militares e Agentes de Segurança Penitenciária, tendo como parâmetro o piso salarial de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) definido pela Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2.001; 2) provisão de equipamentos dos AEVPs consistentes de coletes à prova de balas, rádios transmissores HT, uniformes e armas adequadas; 3) aumento do efetivo; 4) contratação de seguro de vida; 5) confecção e entrega das credenciais de porte de arma pela Secretaria da Administração Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Permanente de Segurança Pública da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, em reunião do dia 10 de setembro de 2003, ouviu do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Complexo Penitenciário do Centro Oeste Paulista - SINDCOP, diversas reivindicações de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária - AEVP.

Os AEVP, pertencentes aos quadros da Secretaria da Administração Penitenciária e criados pela Lei Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, se encontram em situação de inferioridade em face dos relevantes préstimos que oferecem, diuturnamente, ao Estado e à sociedade, mediante o bom desempenho da vigilância dos presídios do Estado, onde, comprovadamente, houve redução do número de fugas.

Dentre as aludidas reivindicações, pode se destacar a equiparação salarial com os integrantes das Polícias Civil e Militar e os Agentes de Segurança Penitenciária, tendo como parâmetro o piso salarial determinado pela Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2001, uma vez que percebem rendimentos muito inferiores aos daqueles funcionários. 

Carecem, ainda, de equipamentos de segurança individual para o exercício de suas atividades, tais como coletes à prova de bala, rádios transmissores HT, uniformes e armamentos adequados.

O numero de AEVPs é reduzido, uma vez que aproximadamente 600 (seiscentos) desses servidores deixaram o cargo, a maioria em conseqüência dos baixos proventos, segundo informações recebidas por esta Comissão, carecendo-se, portanto, de elevação do efetivo para o desempenho apropriado de suas atividades, sem a obrigação freqüente de cumprirem turnos dobrados de trabalho.

Além disso, em que pese a alta periculosidade que enfrentam em seu trabalho, não dispõem de seguro de vida.

Por derradeiro, necessitam das credenciais do porte de arma, que já lhes foi garantido por lei, mas ainda não impressas e entregues pela Secretaria de Administração Penitenciária.

A categoria a que nos referimos é constituída de servidores honrados e esforçados que se dedicam a funções de altíssimo risco, para garantir a segurança da sociedade e o cumprimento das penas determinadas pela Justiça, nada mais justo que tenham suas reivindicações atendidas.

Sala das Comissões, em

